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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pontal, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pontal poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pontal.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pontal
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTAL 

 

ERRATA  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pontal, associação civil 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 55.110.753/0001-41, 
com sede social a R. Ananias da Costa Freitas, 753, Centro 

Pontal-SP, CEP: 14180-000, no Estado de São Paulo, vem, por meio do presente 
instrumento, retificar o Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária de 
Alteração Estatuária, publicado no Jornal o Estado de São Paulo, caderno 
“Economia e Negócios” à página B4, Edição de 25 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial do Município Ano X | Edição nº 1680 de 24 de fevereiro de 2025 
|Página 2 de 33|, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

a ser realizada no dia 17 de março de 2025, de forma presencial, na sede 
social, ... 

Leia-se: 

a ser realizada no dia 17 de março de 2025, de forma presencial, na Rua 
Felipe José Martins 1310 Jardim Raimunda Fernandes, ... 

As demais disposições contidas no edital de convocação original 
permanecem inalteradas. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente errata para que 
produza seus efeitos legais e estatutários. 

 

Pontal/SP, 11 de março de 2025.    
 

ROGER FELIPE GOMES OLIVEIRA 

Provedor 
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